
 

 

 
 
PORTARIA 211/2021 
 
 
Dispõe sobre o afastamento da servidora 
gestante Jeane Beuren, das atividades 
presenciais durante a emergência de saúde 
pública de importância nacional decorrente 
do novo coronavírus, termos em que 
especifica. 

 
 
 
 
 A PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO 
VALE DO RIO PARDO – CISVALE, Senhora Prefeita Municipal HELENA 
HERMANY, no uso das atribuições que lhe são afetas pelo Estatuto do CISVALE; 
 
 
Considerando a Lei 14.151, de 12 de maio de 2021, que dispõe que a empregada 
gestante deverá permanecer afastada das atividades de trabalho presencial, sem 
prejuízo de sua remuneração, durante a emergência de saúde pública de 
importância nacional decorrente do novo coronavírus. 

Considerando que a servidora afastada nos termos da Lei 14.151, de 12 de maio 
de 2021, ficará à disposição para exercer as atividades em seu domicílio, por meio 
de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância. 

 
Determina a edição da presente Portaria: 
 

Art. 1º Fica autorizado a servidora JEANE BEUREN gestante, Contadora do 
CISVALE, a exercer suas atribuições em regime domiciliar por meio de teletrabalho 
remoto, ficando dispensada do aludido registro, sendo a efetividade atestada pela 
chefia. 

 
Art. 2º Fica determinado que a servidora JEANE BEUREN, a partir do regime 
domiciliar durante o horário de trabalho, deverá manter-se à disposição para 
contatos via e-mail, aplicativos de comunicação, telefone com suas chefias, Direção 
Executiva, e Conselho Administração. 
 
Art. 3º Fica autorizado a servidora JEANE BEUREN, para exercer as atividades em 
seu domicílio, os seguintes patrimônios do CISVALE: 
64 -IMPRESSORA HP LASER JET M1132MFP 

98 - ESTABILIZADOR SMS 
259 - MICROCOMPUTADOR ALL IN ONE LENOVO 
281 - CALCULADORA DE MESA BOB/VISOR DR-120TMB 9270 K CASIO 
 



 

 

 
 
 
 
Art. 4º Esta Portaria, entra em vigor de forma imediata. 
 
 

 
Santa Cruz do Sul - RS, 08 de junho de 2021. 

 
 
 

HELENA HERMANY 
Presidente CISVALE 

 
 
 
 

Registre-se e publique-se. 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico que o presente ato normativo foi publicado no site e 
mural do CISVALE em ____/____/_____. 

Servidor (carimbo/assinatura) 

 


